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O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 

(Inep), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004; a Portaria 

Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010; a Portaria 

Normativa MEC nº 6, de 14 de março de 2012 e considerando as definições estabelecidas pela 

Comissão Assessora de Área de Tecnologia em Logística, nomeada pela Portaria Inep n° 136, de 15 

de maio de 2012, resolve: 

 

Art. 1º O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), parte integrante do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), tem como objetivo geral avaliar o 

desempenho dos estudantes em relação aos conteúdos programáticos previstos nas diretrizes 

curriculares, às habilidades e competências para a atualização permanente e aos conhecimentos sobre a 

realidade brasileira, mundial e sobre outras áreas do conhecimento. 

 

Art. 2º A prova do Enade 2012, com duração total de 4 (quatro) horas, terá avaliação do 

componente de Formação Geral comum aos cursos de todas as áreas e Componente Específico do 

Curso Superior de Tecnologia em Logística. 

 

Art. 3º As diretrizes para avaliação do componente de Formação Geral são publicadas 

em Portaria específica. 

  

Art. 4º A prova do Enade 2012, no Componente Específico do Curso Superior de 

Tecnologia em Logística, terá por objetivos: 

 

I – Avaliar se o aluno demonstra domínio dos conhecimentos definidos como perfil de um Tecnólogo 

em Logística; 

II – Aferir se o aluno apresenta competências e habilidades comuns aos conhecimentos relacionados ao 

exercício das atividades do Tecnólogo em Logística; 

III – Analisar e identificar as necessidades, potencialidades, demandas e problemas do processo de 

ensino-aprendizagem no Curso Superior de Tecnologia em Logística e suas relações com fatores 

socioeconômicos, ambientais, éticos e culturais.  

 

Art. 5º A prova do Enade 2012, no Componente Específico do Curso Superior de 

Tecnologia em Logística, tomará como referência as seguintes características do perfil profissional: 

 

Com competências para desenvolver atividades na área de logística, conforme o 

disposto no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia. Tais competências preconizam 

responsabilidades no exercício das atribuições e exige visão humanística, crítica, sistêmica e 

estratégica, além da capacidade de comando e liderança, com ética e responsabilidade socioambiental. 

 

Art. 6º A prova do Enade 2012, no Componente Específico do Curso Superior de 

Tecnologia em Logística, avaliará se o estudante desenvolveu, no processo de formação, as seguintes 

competências:  

 

I - Planejar, desenvolver e gerenciar sistemas logísticos de administração de materiais de qualquer 

natureza e gestão de redes de distribuição e unidades logísticas;  



II - Utilizar as atuais ferramentas de tecnologia de informação e os princípios da logística para agregar 

ou adicionar valor ao produto ou serviços e soluções ao cliente; 

III - Conhecer os conceitos básicos da legislação aplicada à logística; 

 

IV - Estabelecer processos de compras e seleção de fornecedores, além de negociar padrões de 

recebimento; 

V - Organizar e controlar as operações de armazenamento, movimentação, transporte e embalagem; 

VI - Controlar recursos financeiros vinculados às operações logísticas e do inventário; 

VII - Gerenciar a cadeia de suprimentos com visão sistêmica e estratégica sobre as etapas do processo; 

VIII - Implantar soluções alternativas e inovadoras para otimizar e racionalizar os processos logísticos 

que promovam a qualidade e o aperfeiçoamento contínuo dos recursos humanos e tecnológicos; 

 

Art. 7º A prova do Enade 2012, no Componente Específico do Curso Superior de 

Tecnologia em Logística, tomará como referencial os seguintes objetos de conhecimento:  

 

I - Fundamentos de Logística; 

II - Administração de Materiais; 

III - Distribuição e Transportes; 

IV - Gestão da qualidade; 

V - Gestão de Custos Logísticos;  

VI - Logística Reversa; 

VII - Gestão da Produção e Operações; 

VIII - Tecnologia da Informação; 

IX - Logística aplicada ao Comércio Exterior; 

X - Gestão da Cadeia de Suprimentos; 

XI - Legislação aplicada à logística; 

XII - Marketing Aplicado à logística; 

XIII - Gestão de Estoques. 

 

Art. 8º A prova do Enade 2012 terá, em seu Componente Específico do Curso Superior 

de Tecnologia em Logística, 30 (trinta) questões, sendo 3 (três) discursivas e 27 (vinte e sete) de 

múltipla escolha, envolvendo situações-problema e estudos de casos. 

 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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